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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Lei nº 7.281 de 02 de julho de 2018.

Reconhece a “Arte Urbana” como manifestação artística.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu,  Presidente promulgo a seguinte Lei.

 





Art. 1°. Fica reconhecida a prática da “Arte Urbana” como manifestação artística de valor cultural.




Parágrafo Único – Para efeitos da presente lei entende-se por “Arte Urbana” as  intervenções artísticas realizadas em espaços urbanos sob a forma de inscrições complexas, desenhos e pinturas que utilizem os mais distintos materiais, com ou sem a identificação nominal do seu autor.

 




Art. 2°. A presente lei objetiva valorizar a paisagem urbana do Município de Araxá através de manifestações artísticas da “Arte Urbana”.




Art. 3°. A intervenção artística regulamentada pela presente lei estará condicionada ao consentimento pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, a prévia autorização emitida pelo órgão municipal responsável pela proteção ambiental e, quando for protegido como patrimônio histórico ou cultural da cidade, pelo órgão municipal responsável pela sua proteção.

 



Art. 4°. A intervenção artística não poderá fazer publicidade de marcas ou produtos comerciais, nem conter referências ou mensagens de cunho pornográfico, racista, machista, preconceituoso, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou culturais.

 



 Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Câmara Municipal de Araxá, 02 de julho de 2018.
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